
Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia

MENSAGEM N° 270/2014-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a
Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei Complementar
n° 230/2014,que "Dispõe sobre a criação de cargos efetivos e comissionados para o Poder
Judiciário do Estado de Rondônia".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 3 de dezembro de 2014.

Deputado HERM^^cêÉLHO
Presidente- ALE/RO
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N° 230/2014

Dispõe sobre a criação de cargos efe
tivos e comissionados para o Poder
Judiciário do Estado de Rondônia.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Ficam criados os cargos constantes do Anexo único desta Lei Complemen
tar, que passa a integrar o Anexo V, quadros I e II da Lei Complementar n° 568 de 2010.

Art. 2o. As despesas decorrentes da criação dos cargos serão suportadas pelas dota
ções orçamentárias do Tribunal de Justiça, suplementadas, se necessário, respeitados os
limites estabelecidos na Lei Complementar Federal n° 101 de 2000.

Art. 3o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 3 de dezembro de 2014.

Deputado HE
Preside

OELHO

/RO
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N° 230/2014

ANEXO ÚNICO

CARGO ESPECIALIDADE NÍVEL QUANTIDADE

PJ-DAS
Secretário Geral Superior 1

PJ-DAS 5 Diretor de Departamento Superior 2

PJ-DAS 3
Diretor de Divisão Superior 4

PJ-DAS 2
Assistente Técnico Superior 2

PJ-DAS 1 Assessor de Comunicação Superior 1

Total de cargos comissionados 10

Analista Judiciário

Analista de Sistema (Desenvolvimento) Superior
1

Analista de Sistema (Suporte) 1

Analista Processual
Superior

2

Jornalista
Superior

1

Pedagogo
Superior

3

Técnico Judiciário Médio 15

Total de cargos efetivos 23

TOTAL DE CARGOS 33
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Dispõe sobre a criação de cargos efetivos e comissionados para o Poder Judiciário do Estado de Rondônia
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Casa Civil

Coordenadoria Técnica Legislativa

~?3±00

Porto Velho, 05 de dezembro de 2014.

A Sua Excelência, o Senhor
JURACI JORGE DA SILVA

Procurador-Geral do Estado de Rondônia- PGE
NESTA

Senhor Procurador-Geral,

Com atenciosos cumprimentos, encaminhamos a Vossa Excelência, cópia do
Autógrafo de Lei Complementar, de iniciativa da Assembléia Legislativa do Estadode Rondônia, de autoria
do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, que "Dispõe sobre a criação de cargos efetivos e
comissionados para o Poder Judiciário do Estado de Rondônia", para análise e parecer dessa Douta
Procuradoria, observado o prazo abaixo estabelecido.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

PRAZO: 12.12.2014

HELDER RISLER DE OLIVEIRA

Coordenador Técnico Legislativo

Diretor de Redação eControle de Atos
Legislativos-COTEI

PROCURADORIA GERAL CO ESTADO
DE R0H0ÔNIA - FGE

PROTOCOLO GERAL

Mariaiar^S^e?lIlI™0S
Digliadar»
Cad. 300034064


